
Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

COMUNICO A MATÉRIA EM PAUTA NA ORDEM DO DIA DA ioa SESSÃO 
ORDINÁRIA, DA 2' SESSÃO LEGISLATIVA, DA 18' LEGISLATURA. A 
REALIZAR-SE NO DIA 11 DE ABRIL DE 2022 (SEGUNDA-FEIRA). ÀS 17H00.  

EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICA:  

01 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 0512022,  de autoria da 
Comissão de Finanças e Orçamento, que dispõe sobre a prestação de contas da 
Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu, referente ao exercício de 2019. 

Presidência da Câmara Municipal de Mogi Guaçu, 08 de abril de 2022. 

Verea USA CAMPOS 
residente 2,2112022 

OBS: De acordo com o § 50 do 	225 da Resolução no 45, de 08.09.1982 (Regimento 
Interno da Câmara Municipal), . 	pediente desta Sessão será reduzido a trinta (30) 
minutos, ficando a Ordem do Dia rt.- rvada para discussão e votação do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 05/2022. 



IRA GOMES 

- 
Câmara Municipal de Mogi Guaçu 

Estado de São Paulo 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 	, DE 2022. 
Dispõe sobre a prestação de contas da Prefeitura Municipal de 
Mogi Guaçu, referente ao exercício de 2019. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOO! GUAÇU APROVA: 

Art. 10  É aprovada, de acordo com o Parecer TC-
00004976.989.19-4, datado de 02 de março de 2021 do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, conforme consta no Processo protocolo expediente 
CM-26/2021 da Câmara Municipal de Mogi Guaçu, a prestação de contas da 
Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu, referente ao exercício financeiro de 2019. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Comissões. 10 de março de 2.022. 

A COMISSÃO DE FINANCAS E ORÇAMENTO 

Ver. FERWÂNDO É SI 'ILA MA 'CONDES 
\ 	elatr 

r 

Ver. LU . . 	F 1 MINO VIEIRA 



FOLHA N 
Proc. CM N. 

pcn 
TC-004976,9W19-4 
Pr~ tuddpt Mogi Guaçu. 
ExeSclo: 2019. 
Prefeito: Walter Caveantia. 
Advogado(s): Antonio Sérqo SaØsta 10~ ri§ 17.11 1), José MeScla Conceição (OA'SP ri' 111,5711 Jijiana 
Aranfla Fontes (OABm'SP ri' 328.807) e outros. 
Procurador(es) de Coate,: Élida Graziane Pinto. 
FiscelIxada por: UR-10. 
Ascellzação atuei: UR-10. 

aaiTA: tOI(TAS A~ PTURA MI$PAL AZERflMA DE cttos ãaostma 
*0W DO INDICE ar.AcloNMeo. ptM*MMØITO, PICCNUISTtNCMS NAS RSCSMAÇÕES 
PRESTADAS AO SSTEMA A4ICEIP. ATRASO NO RECOIJIMOITO DE SICAPOOS SoaDas. 
PROBLEMAS DE LAAÇAWNTO E CONTAMPÇL% DE DIVIDAS ^M FALTA DE VAGAS 
EM CRECSIES MlJtSAJ5. MEREICA ESCOLa AUBSCIA DE AVOS NOS PtOS POSUCOS 
me. GESTÃO nmsrrn.. ia DE ACESSO A IWOW&AÇAO E TRANSPANaA. PAPECER 
FAVORÁVEL RESSALVAS. RECceAÇAo OETEIBAÇ$O. 

EFETWADO ESTASELECIDO 

Execução Orçanentáda o&a0,27% 

Ensino (Consfftz4t 	ra ~ 272) 30,01% 

cem PreflssIonals do Megidito 

(AtOr da Ccnstibição Fede* ~ 60, XII) 93.38% MSno: 60% 

Múmúm: 95% no*~ 
05% no 7' mm. w' 

Utilização dos recursos do FWWEB 

(aftgo 21, 52 da Lei F&eral n§ 1 I.494V?) 

Saúde 

(ACOrda Cons$iizilçáo Fdevat artÇo 77, inds, III) 
28,34% Mftfl 75% 

(Lei de Respenstí*e Ata!, stjia 2o, 	. 
,25 Máximo: 54% 

Vistos, relatados e riscutidos os aios. 

ACORDA a Segunda Ganam do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em sessão de 02 de mago de 2021, pelos 
votos dos Consetleitos Presidente e Relata, e Reneto Martins Costa e da AAmQfa &ts*uk de ConseifieM, Sivia 
Ni~ a E. Câmara decidiu emitir Perecer Favostvel com Resseiva à aprovação das contes na, referentes no 
exercido de 2019, da Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu, resseivando os atos pendeties de apreciação por esta Corte de 

Determinou, outrossim, à margem do Parecer, a eapeção de ofício à Origem, com as recomendações, alertas e 
detem*raçães constantes do voto do Relator, juntado aos eia, devendo a Fiscalização vedflcer teclas a ações 
etefrvaDerde executadas pelo atual gestor em relação às recomendações e determinações, no ptno roteiro 'ki loca'. 

Determinou, ainda, a remessa de cópia do relatório da ISesAzação e do aludido voto ao Corpo de Bombeiros do Estado de 
São Paulo, para cidade e eveedS provid&tes sobre o Auto de Vistoria dos préelos mw*S- 

Presente o Procurador do Mnlstério Púbtco de Contas - João Paria Gloniro Fontes. 

Ficam, desde já, autorizadas vista e extração de cópias dos autos aos interessados, em Caxtódo. 

São Paulo, 02 de maço cia 2021. 

TCESP 
Tribunal de Cantas 

dc Esflde Sio Paijo 

GABINETE DO CONSELHEIRO 
(NMAS RAMALHO 

(li) 32923235 - gcdsf@tcesp.gov.br  

0111*5 RAMALHO - RELATOR- P%SmENTE 


